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ACÓRDÃO 114/2007 
 

Ementa: ICMS – Obrigação Principal. Utilização 
indevida de crédito fiscal. Ocorrências. 
1. Mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária.  
2. Vedação de utilização do crédito (art. 33, XI, 
da Lei 4.257/89).  
3. Recursos conhecidos e não providos, para 
confirmar as decisões monocráticas que julgaram 
procedentes os Autos de Infração lavrados.  
4. Decisão por maioria.   

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 
22 de junho de 2007. 
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